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LEI Nº 1561/2001 
 

Que abre crédito especial. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
13.75.429.2.091 – CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 
13.75.429.2.091  3.1.1.1.00 – PESSOAL CIVIL..........................................R$ 10.000,00 
13.75.429.2.091  3.1.2.0.00 – MATERIAL DE CONSUMO..................... ..R$ 5.000,00 
13.75.429.2.091  3.1.3.2.00  - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS.........R$ 3.000,00 
 
13.75.429.1.063 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
13.75.429.1.06  -   4.1.2.0.00 – equipamento e material permanente..............R$ 7.000,00 
 
          TOTAL R$ 25.000,00 
 

Parágrafo único.  O crédito especial aberto pelo Art. 1º desta Lei terá como recurso a anulação das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
13.75.428.1.043 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES 
13.75.428.1.043 – 4.1.2.0.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   R$ 19.500,00 
 
13.75.428.1.045 - CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS DE UNIDADES MÉDICO 
ODONTOLOGICAS 
13.75.428.1.045 – 4.1.1.0.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES                           R$  5.500,00 
 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de abril de 
2001. 

 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 4 de julho de 2001. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 

 
 


